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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

PORTARIA Nº 559 de 18 de julho de 2024 

“REVOGAR A PORTARIA DE 

Nº 454/2024”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, e, com fulcro no art. 82, inciso 

II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista o Processo Administrativo 

nº 002471/2024, no qual consta parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 454 publicada na Edição do Diário Oficial do Município 

nº 1274, em 01 de julho de 2024, tornando-a sem efeito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 18 de julho de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 
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